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INDICAÇAQ No 20312·018 PRE"IDENTEO.< CII~NICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica 

Autora Vereadora - Dirce Destro Moreira de Oliveira 

A vereadora signatária, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento 
Interno, INDICA ao Senhor Prefeito, para que proceda aos estudos necessários, 
visando à reforma da Praça Joaquim Antonio de Faria, no Bairro da Tapera, 
neste município. 

Justificativa 

A providência solicitada se faz necessária, pois a 
referida Praça encontra-se totalmente danificada, sem bancos, com piso todo solto, 
podendo causar a queda de algum munícipe. 

A reforma proporcionará a população daquela 
comunidade um espaço de lazer, oferecendo-lhes bem estar e qualidade de vida. 

Diante do exposto acima, conto com o apoio do 
Executivo Local para que a reforma possa ser realizada. 

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2018. 
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Dirce Destro Moreira de Oliveira 

Vereadora 
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